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No desempenho de suas funções, o Estado certamente manterá 

relações com seus administrados, desempenhando as atividades que 

lhe são inerentes (ARAÚJO, 2012). O exercício da função pública, que 

é cometida ao órgão ou à própria entidade, é realizado por pessoas 

físicas: agentes públicos. Assim, considera-se agente público toda pessoa 

física vinculada, definitiva ou transitoriamente, ao exercício de função 

pública. Podem ser eles titulares de cargo (lugar a ser ocupado por 

pessoa física e integrante do órgão) ou apenas exercentes da função 

(função-atividade). 

Os agentes públicos, segundo tradicional classificação, podem 

ser: políticos, servidores públicos e os particulares em colaboração com a 

Administração Pública:
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1. Políticos são titulares de cargos localizados na cúpula 

governamental, investidos por eleição, nomeação ou 

designação, para o exercício de funções descritas na 

Constituição. São políticos eleitos pelo voto popular;

2. Servidores públicos são os vinculados à Administração por 

relações de emprego, profissionais, normalmente nomeados 

ou contratados, não exercendo atividades políticas ou 

governamentais. Nessa categoria, em sentido amplo, também 

se enquadram os empregados públicos, sujeitos ao regime 

jurídico estabelecido a partir da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT);

3. Particulares em colaboração com a Administração são os 

destinatários de funções específicas, realizando-a em nome 

próprio, tal como ocorre com os serventuários da Justiça em 

serventias (cartórios) extrajudiciais (registro civil das pessoas 

naturais, por exemplo). 

 

Os agentes públicos ocupam cargos que integram os órgãos, 

que, por sua vez, integram a entidade estatal, na qual desempenham 

funções públicas. As funções têm a natureza de encargo (múnus público) 

e sempre se destinam a satisfazer as necessidades da coletividade. 

(ARAÚJO, 2012)



Curso de aperfeiçoamento em LiCitação e Contratação púbLiCa

moduLo i • semana 2

Agentes Públicos 3

Deveres dos Agentes Públicos

Os deveres, ou obrigações, dos agentes públicos estão expressos 

no texto constitucional e nos diversos Estatutos dos Servidores Públicos. 

A Lei n. 8.429/92 (BRASIL, 2012a) também expressa a possibilidade de 

responsabilização da conduta do agente ímprobo, ou seja, autor de ato 

de improbidade administrativa 1 (atos de improbidade que importam 

enriquecimento ilícito do agente ao do particular beneficiado; atos que 

importam dano ao Erário e atos que importam violação aos princípios 

da Administração – art. 9°, 10º e 11º). São anotados os seguintes deveres: 

a) dever de lealdade (para com a entidade estatal a que está vinculado); 

b) dever de obediência (acatamento à lei e às ordens de superiores); 

c) dever de conduta ética (de honestidade, moralidade, decoro, zelo, 

eficiência e eficácia).

Responsabilidade do Agente

A prática de ato ilícito pelo agente público no exercício de suas 

funções pode ensejar a responsabilização civil, criminal e administrativa.

A responsabilidade civil e a responsabilidade criminal são fixadas 

pelo Judiciário, segundo as normas do direito civil e do direito penal. 

A responsabilidade administrativa é apurada e fixada pela própria 

1.  Lei de Improbidade Administrativa
 

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa 
importando enriquecimento ilícito auferir qualquer 
tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do 
exercício de cargo, mandato, função, emprego ou 
atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta 
lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem 
móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem eco-
nômica, direta ou indireta, a título de comissão, per-
centagem, gratificação ou presente de quem tenha 
interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido 
ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indi-
reta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços 
pelas entidades referidas no art. 1° por preço superior 
ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indi-
reta, para facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem público ou o fornecimento de serviço por ente 

estatal por preço inferior ao valor de mercado;
 IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veícu-

los, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem 
como o trabalho de servidores públicos, empregados 
ou terceiros contratados por essas entidades;

V - receber vantagem econômica de qualquer 
natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração 
ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narco-
tráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra 
atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer 
natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa 
sobre medição ou avaliação em obras públicas ou 
qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, 
medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 
bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei;

 VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício 
de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens 
de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer ativi-
dade de consultoria ou assessoramento para pessoa 
física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente 
das atribuições do agente público, durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para inter-
mediar a liberação ou aplicação de verba pública de 
qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer 
natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de 
ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patri-
mônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, ver-
bas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei.

Seção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

que Causam Prejuízo ao Erário

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa 
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, des-
vio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta 
lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para 
a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa 
física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades men-
cionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física 
ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou va-
lores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância 
das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao 
ente despersonalizado, ainda que de fins educativos 

ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do 
patrimônio de qualquer das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou 
locação de bem integrante do patrimônio de qualquer 
das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a 
prestação de serviço por parte delas, por preço inferior 
ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou 
locação de bem ou serviço por preço superior ao de 
mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância 
das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia 
insuficiente ou inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal 
sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou 
dispensá-lo indevidamente;

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas 
não autorizadas em lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo 

ou renda, bem como no que diz respeito à conservação 
do patrimônio público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância 
das normas pertinentes ou influir de qualquer forma 
para a sua aplicação irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro 
se enriqueça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou servi-
ço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à 
disposição de qualquer das entidades mencionadas 
no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor 
público, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que 
tenha por objeto a prestação de serviços públicos por 
meio da gestão associada sem observar as formalidades 
previstas na lei; (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio pú-
blico sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou 
sem observar as formalidades previstas na lei. (Incluído 
pela Lei nº 11.107, de 2005)

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa 

que Atentam Contra os Princípios 
da Administração Pública

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou 
regulamento ou diverso daquele previsto, na regra 
de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, 
ato de ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciên-
cia em razão das atribuições e que deva permanecer 
em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obri-

gado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhe-

cimento de terceiro, antes da respectiva divulgação 
oficial, teor de medida política ou econômica capaz 
de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art18
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Administração Pública, em sede de procedimento próprio (processo 

administrativo disciplinar ou sindicância). Em qualquer caso, porém, 

há necessidade de observância do contraditório e da ampla defesa a 

súmula vinculante n. 5 do STF (BRASIL, 2012b), estabeleceu que “a falta 

de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar 

não ofende a Constituição”. A sanção em razão do cometimento de ilícito 

administrativo deve estar prevista em lei, e será fixada em conformidade 

com a gravidade da infração. A extinção da pena disciplinar pode 

decorrer do seu cumprimento, da prescrição ou do perdão. A prescrição 

opera a extinção da punibilidade pelo decurso do tempo e o perdão 

depende de lei ou ato normativo geral editado pelo próprio Poder que 

aplicou a sanção (o Legislativo não pode impor o perdão aos servidores 

do Executivo e vice-versa). A pena de demissão não é suscetível de 

perdão. Assim, este somente pode ser concedido enquanto mantido 

o vínculo com a Administração Pública. 

O Procedimento Sancionatório disciplinado pela Lei nº 10.177/1998 

(SÃO PAULO, 2012), dispõe em seus artigos 62 a 64, que nenhuma 

sanção administrativa será aplicada a pessoa física ou jurídica pela 

Administração Pública, sem que lhe seja assegurada ampla defesa, em 

procedimento sancionatório. E que o procedimento sancionatório será 
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sigiloso até decisão final, salvo em relação ao acusado, seu procurador 

ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

A responsabilidade civil pode ser apurada internamente e resultar 

em acordo com o servidor sempre que se cuidar de dano causado 

ao Estado. A Administração não pode, salvo com a concordância do 

servidor, proceder por decisão própria aos descontos em folha de 

pagamento. A decisão que imputa a obrigação de reparar o dano não 

é dotada de auto-executoridade e apenas com a anuência do servidor 

poderá ser efetuada a retenção compensatória. Se o dano tiver sido 

praticado contra terceiro, porém, responderá o Estado (Constituição 

Federal, art. 37, § 6° [BRASIL, 2012c]), restando-lhe a ação regressiva – o 

servidor somente responde administrativa e civilmente perante a pessoa 

jurídica a cujo quadro funcional se vincular, e não na ação movida pelo 

administrado. Em qualquer caso, para que o agente seja responsabilizado 

é indispensável a configuração do ilícito civil (ação, culpa ou dolo, 

relação de causalidade e verificação do dano).

A responsabilidade criminal decorre da prática de crime é apurada 

pelo juízo criminal. A decisão proferida no juízo criminal, (na ação 

penal) somente repercute na Administração (comunicabilidade das 

instâncias), inibindo o processamento do processo administrativo se: 

a) negar a existência do fato; b) negar a autoria. Assim se determinado 

agente é denunciado pela prática do crime de concussão e no juízo 

criminal é absolvido porque o fato não ocorreu ou, tendo ocorrido, não 
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é o seu autor, deverá ser absolvido na esfera administrativa também. 

O mesmo se aplica à responsabilidade civil. O Código Penal (BRASIL, 

2012d) determina a possibilidade de perda do cargo, função pública ou 

mandato eletivo: a) quando aplicada pena privativa de liberdade por 

tempo igual ou superior a um ano nos crimes praticados com abuso de 

poder ou violação de dever para com a Administração Pública; b) nas 

demais hipóteses quando a pena aplicada for superior a quatro anos.

Por fim, veja-se que perda da função pública, como também 

a suspensão de direitos políticos, poderá decorrer de condenação 

definitiva imposta em sede de ação de improbidade administrativa.

Demissão do Servidor Estável

A Constituição Federal (BRASIL, 2012c) dispõe em seu art. 41 que 

são estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados 

para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. O 

servidor público estável só perderá o cargo 2 : em virtude de sentença 

judicial transitada em julgado; mediante processo administrativo em que 

lhe seja assegurada ampla defesa; mediante procedimento de avaliação 

periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 

ampla defesa. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, 

reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado 

2. Lei de Improbidade Administrativa

Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis 
e administrativas previstas na legislação específica, está 
o responsável pelo ato de improbidade sujeito às se-
guintes cominações, que podem ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento 
integral do dano, quando houver, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez 
anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor 
do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do 
dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente 
ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda 
da função pública, suspensão dos direitos políticos de 
cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas 

vezes o valor do dano e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do 
dano, se houver, perda da função pública, suspensão 
dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento 
de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com 
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas 
nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano 
causado, assim como o proveito patrimonial obtido 
pelo agente.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12120.htm#art1
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em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 

proporcional ao tempo de serviço. Extinto o cargo ou declarada a 

sua desnecessidade, o servidor estável ficará em disponibilidade, com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. Como condição para a aquisição da 

estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por 

comissão instituída para essa finalidade.
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No desempenho de suas funções, o Estado certamente manterá relações 


com seus administrados, desempenhando as atividades que lhe são inerentes 


(ARAÚJO, 2012). O exercício da função pública, que é cometida ao órgão ou à 


própria entidade, é realizado por pessoas físicas: agentes públicos. Assim, 


considera-se agente público toda pessoa física vinculada, definitiva ou 


transitoriamente, ao exercício de função pública. Podem ser eles titulares de cargo 


(lugar a ser ocupado por pessoa física e integrante do órgão) ou apenas exercentes 


da função (função-atividade).  


Os agentes públicos, segundo tradicional classificação, podem ser: políticos, 


servidores públicos e os particulares em colaboração com a Administração Pública: 


 


a) Políticos são titulares de cargos localizados na cúpula governamental, 


investidos por eleição, nomeação ou designação, para o exercício de 


funções descritas na Constituição. São políticos eleitos pelo voto popular; 


b) Servidores públicos são os vinculados à Administração por relações de 


emprego, profissionais, normalmente nomeados ou contratados, não 


exercendo atividades políticas ou governamentais. Nessa categoria, em 


sentido amplo, também se enquadram os empregados públicos, sujeitos 


ao regime jurídico estabelecido a partir da Consolidação das Leis do 


Trabalho (CLT); 


c) Particulares em colaboração com a Administração são os destinatários de 


funções específicas, realizando-a em nome próprio, tal como ocorre com 


os serventuários da Justiça em serventias (cartórios) extrajudiciais 


(registro civil das pessoas naturais, por exemplo).  
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Os agentes públicos ocupam cargos que integram os órgãos, que, por sua 


vez, integram a entidade estatal, na qual desempenham funções públicas. As 


funções têm a natureza de encargo (múnus público) e sempre se destinam a 


satisfazer as necessidades da coletividade. (ARAÚJO, 2012) 


 


DEVERES DOS AGENTES PÚBLICOS 


 


Os deveres, ou obrigações, dos agentes públicos estão expressos no texto 


constitucional e nos diversos Estatutos dos Servidores Públicos. A Lei n. 8.429/92 


(BRASIL, 2012a) também expressa a possibilidade de responsabilização da conduta 


do agente ímprobo, ou seja, autor de ato de improbidade administrativa (Nota 1) 


(atos de improbidade que importam enriquecimento ilícito do agente ao do particular 


beneficiado; atos que importam dano ao Erário e atos que importam violação aos 


princípios da Administração – art. 9°, 10º e 11º). São anotados os seguintes deveres: 


a) dever de lealdade (para com a entidade estatal a que está vinculado); b) dever de 


obediência (acatamento à lei e às ordens de superiores); c) dever de conduta ética 


(de honestidade, moralidade, decoro, zelo, eficiência e eficácia). 


 


RESPONSABILIDADE DO AGENTE 


 


A prática de ato ilícito pelo agente público no exercício de suas funções pode 


ensejar a responsabilização civil, criminal e administrativa. 


A responsabilidade civil e a responsabilidade criminal são fixadas pelo 


Judiciário, segundo as normas do direito civil e do direito penal. A responsabilidade 


administrativa é apurada e fixada pela própria Administração Pública, em sede de 


procedimento próprio (processo administrativo disciplinar ou sindicância). Em 


qualquer caso, porém, há necessidade de observância do contraditório e da ampla 


defesa a súmula vinculante n. 5 do STF (BRASIL, 2012b), estabeleceu que “a falta 


de defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a 


Constituição”. A sanção em razão do cometimento de ilícito administrativo deve estar 


prevista em lei, e será fixada em conformidade com a gravidade da infração. A 


extinção da pena disciplinar pode decorrer do seu cumprimento, da prescrição ou do 


perdão. A prescrição opera a extinção da punibilidade pelo decurso do tempo e o 
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perdão depende de lei ou ato normativo geral editado pelo próprio Poder que aplicou 


a sanção (o Legislativo não pode impor o perdão aos servidores do Executivo e vice-


versa). A pena de demissão não é suscetível de perdão. Assim, este somente pode 


ser concedido enquanto mantido o vínculo com a Administração Pública.  


O Procedimento Sancionatório disciplinado pela Lei nº 10.177/1998 (SÃO 


PAULO, 2012), dispõe em seus artigos 62 a 64, que nenhuma sanção administrativa 


será aplicada a pessoa física ou jurídica pela Administração Pública, sem que lhe 


seja assegurada ampla defesa, em procedimento sancionatório. E que o 


procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao 


acusado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse. 


A responsabilidade civil pode ser apurada internamente e resultar em acordo 


com o servidor sempre que se cuidar de dano causado ao Estado. A Administração 


não pode, salvo com a concordância do servidor, proceder por decisão própria aos 


descontos em folha de pagamento. A decisão que imputa a obrigação de reparar o 


dano não é dotada de auto-executoridade e apenas com a anuência do servidor 


poderá ser efetuada a retenção compensatória. Se o dano tiver sido praticado contra 


terceiro, porém, responderá o Estado (Constituição Federal, art. 37, § 6° [BRASIL, 


2012c]), restando-lhe a ação regressiva – o servidor somente responde 


administrativa e civilmente perante a pessoa jurídica a cujo quadro funcional se 


vincular, e não na ação movida pelo administrado. Em qualquer caso, para que o 


agente seja responsabilizado é indispensável a configuração do ilícito civil (ação, 


culpa ou dolo, relação de causalidade e verificação do dano). 


A responsabilidade criminal decorre da prática de crime é apurada pelo juízo 


criminal. A decisão proferida no juízo criminal, (na ação penal) somente repercute na 


Administração (comunicabilidade das instâncias), inibindo o processamento do 


processo administrativo se: a) negar a existência do fato; b) negar a autoria. Assim 


se determinado agente é denunciado pela prática do crime de concussão e no juízo 


criminal é absolvido porque o fato não ocorreu ou, tendo ocorrido, não é o seu autor, 


deverá ser absolvido na esfera administrativa também. O mesmo se aplica à 


responsabilidade civil. O Código Penal (BRASIL, 2012d) determina a possibilidade 


de perda do cargo, função pública ou mandato eletivo: a) quando aplicada pena 


privativa de liberdade por tempo igual ou superior a um ano nos crimes praticados 
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com abuso de poder ou violação de dever para com a Administração Pública; b) nas 


demais hipóteses quando a pena aplicada for superior a quatro anos. 


Por fim, veja-se que perda da função pública, como também a suspensão de 


direitos políticos, poderá decorrer de condenação definitiva imposta em sede de 


ação de improbidade administrativa. 


 


DEMISSÃO DO SERVIDOR ESTÁVEL 
 


A Constituição Federal (BRASIL, 2012c) dispõe em seu art. 41 que são 


estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 


provimento efetivo em virtude de concurso público. O servidor público estável só 


perderá o cargo (Nota 2): em virtude de sentença judicial transitada em 


julgado; mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 


defesa; mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de 


lei complementar, assegurada ampla defesa. Invalidada por sentença judicial a 


demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 


se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado 


em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao 


tempo de serviço. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 


estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de 


serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. Como condição para a 


aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por 


comissão instituída para essa finalidade. 
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Nota 1 


Lei de Improbidade Administrativa 
  
Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamente: 
        I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 
        II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 
        III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado; 
        IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de 
propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores 
públicos, empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 
        V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de 
tal vantagem; 
        VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou 
avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de 
mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 
        VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer 
natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do agente público; 
        VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que 
tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade; 
        IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza; 
        X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado; 
        XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 
        XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei. 


Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 


        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
        I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 
        II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 
        III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância 
das formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 
        IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 
        V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 
        VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou 
inidônea; 
        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie; 
        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 
        IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 
        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio 
público; 
        XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular; 
        XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 
        XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de 
servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 
        XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 
        XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 


Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da Administração Pública 


        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 
        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência; 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 
        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que deva permanecer em segredo; 
        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 
        V - frustrar a licitude de concurso público; 
        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 
        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida 
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço. 
 


 


NOTA 2 


Lei de Improbidade Administrativa 
Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o responsável 
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo 
com a gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 
        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, 
quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até 
três vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 
prazo de dez anos; 
        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, 
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 
        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e 
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 
        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim 
como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 


 



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12120.htm
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